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SESSÃO ORDINÁRIA Nº 07/2026 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.
No dia 11 (onze) do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis (2026), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve lugar a 07ª
Reunião Ordinária de 2026, ocasião em que, o eminente Desembargador EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª Câmara de
Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da sessão Ordinária Nº 06ª/2026, Segunda Câmara de Direito Privado, do dia
4(quatro) do mês de março do ano de 2026. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE, Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBQUERQUE FILHO, Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (PRESIDENTE). A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pelo Exma. Sra. Dra. SUZANNE
POMPEU SAMPAIO SARAIVA e a representante da Defensoria Pública pelo Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO CLEBER DE OLIVEIRA RIBEIRO, sendo
os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA. PROCESSOS COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL: 1– Agravo de
Instrumento Nº 3012032-70.2025.8.06.0000 Agravante: Ana Lúcia Miguel da Silveira e Outros Agravado: Roberto Miguel Mesquita
da Silveira Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des.  CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte agravada, Dr. Fábio Costa, OAB/CE
30 612. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 2– Agravo de Instrumento Nº 3010176-71.2025.8.06.0000  Agravante: Roberto Miguel
Mesquita da Silveira Agravada: Ana Lúcia Miguel da Silveira Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do
advogado da parte agravante, Dr. Fábio Costa OAB/CE 30612. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição
julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por  unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 3– Agravo de Instrumento Nº 3022378-
80.2025.8.06.0000 Agravante: Maria Ivanise Nogueira e outros Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores: Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o
processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra Andréa Vale, OAB/CE 14 130, na qualidade de advogada da parte agravante. Em
seguida, a Exma. Sra. Desa MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO pediu vista dos autos para melhor exame da matéria, o julgamento foi suspenso
e o processo foi adiado. 4– Agravo de Instrumento Nº 3013484-18.2025.8.06.0000  Agravante: Gilvan David Lourenço Sabino
Agravada: Organização Educacional Farias Brito LTDA Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, o advogado da parte agravada, Dra.
Suyane Rios OAB/CE 26 500, declinou o uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora
acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 5– Apelação Nº 0845166-89.2014.8.06.0001
Apte/Apdo: RHT- Empreendimentos Imobiliários Ltda e Outros- Apte/Apdo: José Maria Viana e Outros Julgadores: Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o
processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Sandra Viana OAB/CE 51 685, na qualidade de advogada da parte promovida, na
sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora a acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte autora para dar-lhe parcial provimento e conhecer
parcialmente do recurso da parte promovida para negar-lhe provimento.” 6– Agravo de Instrumento Nº 3023708-
15.2025.8.06.0000 (relator em exercício da presidência) Agravante: Unimed de Fortaleza Agravada: Mª de Fátima Belarmino de
Souza Lucena Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência da advogada da parte agravada, Dra. Christianne de
Vasconcelos OAB/CE 22 139. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 7– Apelação Nº 0184764-52.2018.8.06.0001  Apelante: Jossi Richard
Moron e OutroscApelado: Jozef Anavian Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Ninon Elizabeth
Tauchmann OAB/CE 5 012, na qualidade de advogada da parte apelante, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a
composição julgadora a acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 8– Agravo de
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Instrumento Nº 3024487-67.2025.8.06.0000 Agravante: FJI Administração e Empreendimentos Imobiliários Ltda Agravado: J L
Serviços Ltda e Outros Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des.  EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, a advogada da parte agravante, Dra. Keyla dos Santos OAB/CE 43 273,
declinou o uso da palavra, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora a acompanhou. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora.” 9– Apelação Nº 0206032-95.2024.8.06.0117 Apelante: Maria das Graças Freitas de
Almeida Apelado: Banco Daycolval S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental, Dr. Cléber de
Oliveira Ribeiro, na qualidade de Defensor Público da parte apelante, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora o acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 10– Apelação Nº 0257406-
47.2023.06.0001 Apelante: Terezinha Mendes de Carvalho Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, fez uso
da palavra no prazo regimental, Dr. Cléber de Oliveira Ribeiro, na qualidade de Defensor Público da parte apelante, na sequência o
eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora o acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 11 – Apelação Nº 0263807-28.2024.8.06.0001  Apelante: Antônio Gilberto Abreu de Souza Apelado: Banco Pan
S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental, Dr. Cléber de Oliveira Ribeiro, na qualidade de
Defensor Público da parte apelante, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora o acompanhou.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 12– Agravo de Instrumento Nº 3018322-04.2025.8.06.0000
Agravante: Wendel Régio de Moura Rep por Leyviane Régio de  Moura Agravado: João Paulo Souza Lopes Julgadores: Exmo. Sr. Des
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o
processo, constatou-se a ausência do advogado da parte agravante, Dr. João Lucas Oliveira OAB/CE 55 999. Na sequência o eminente
Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 13– Agravo de Instrumento Nº 3023783-54.2025.8.06.0000  Agravante: Manoela Pessoa do Nascimento de Siqueira e
Outros Agravada: Sylvia Andrade dos Santos Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, o advogado da parte agravante, Dr. Gustavo Sobreira
OAB/CE 13 552, declinou o uso da palavra, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora a
acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 14– Agravo de Instrumento Nº 3020990-45.2025.8.06.0000
Agravante: Marcelo Lima Primo e Outros Agravado: Joana Maria Pedroza Machado e Outros Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, fizeram
uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte agravada, Dra. Inara Camila Alves OAB/CE 49 172 , bem como o advogado da
parte agravante, Dr. Kelsen Ruben dos Santos OAB/CE 15 480. Após as manifestações dos ilustres advogados, a eminente Relatora
proferiu o voto, o qual a composição julgadora a acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 15– Apelação Nº
0240917-32.2023.06.0001 Apelante: HRH Fortaleza Empreendimento Hoteleiro S/A Apelado: Janaína Castro Silva Albuquerque e
outros Julgadores: Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, o advogado da parte apelada, Dr. Thiago Albuquerque OAB/CE 27 471 , declinou o uso da
palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 16 – Apelação Nº 3001193-72.2025.8.06.0133  Apt/Apdo: Paraná Banco S/A Apt/Apdo:
Oswaldo Gomes da Silva– Autor. Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo, constatou-se a ausência do advogado da parte autora, Dr.
Tales de Morais, OAB/CE 41 842. Na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar
provimento ao recurso do autor, e dar parcial provimento ao recurso da parte promovida, nos termos do voto do
eminente relator.” 17– Apelação Nº 0050382-35.2020.8.06.0169  Apelante: Rita Gurgel Pinto Apelado: Banco do Nordeste do
Brasil S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Jéssica Duarte OAB/CE 48 050, na
qualidade de advogada da parte apelante, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora o
acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 18– Agravo de Instrumento Nº 3015515-
11.2025.8.06.0000 Agravante: UFV TNT TRAIRI LTDA Agravada: Cooperativa Terenas Energia Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo,
a advogada da parte agravada, Dra. Maria Luíza Maia OAB/RJ 248 465 , declinou o uso da palavra, na sequência o eminente Relator
proferiu o voto, o qual a composição julgadora o acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,  acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 19– Apelação Nº
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0264327-90.2021.8.06.0001 Apelante: Rosemary Alves de Medeiros Menezes Apelado: Associação dos Adquirentes de Unidades
Residenciais do Edifício Vivence Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO(relatora), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Gil Nogueira
OAB/CE 26 842, na qualidade de advogado da parte apelante, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição
julgadora a acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 20– Apelação Nº 0205523-14.2024.8.06.0167
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Apte/Apdo: Mª de Fátima Aguiar Vasconcelos (Autora) Julgadores: Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Anunciado o processo, fez uso
da palavra no prazo regimental a Dra. Santana Vasconcelos, OAB/CE 47 659, na qualidade de advogada da parte autora, na sequência o
eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora a acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 21 – Apelação Nº 3003578-19.2024.8.06.0071  Apelante: Hap vida Assistência Médica Ltda Apelado: Pedro Lucas da Silva
Feitosa Re por Fabiano Nicolau Feitosa Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental o Dra. Alice Melgaço,
OAB/CE 43 325, na qualidade de advogado da parte apelada, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição
julgadora o acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 22 – Apelação Nº 3019591-
75.2024.8.06.0001 Apelante: Mª da Conceição de Sousa Dias Apelado: Itau Unibanco S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA. Anunciado o processo, a advogada da
parte apelada, Dra. Kivia Santos OAB/BA 53 575, declinou o uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a
composição julgadora o acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 23 – Apelação Nº 3002249-
64.2025.8.06.0029 Apelante: Antônio Valdeci de Oliveira Apelado: Banco Itau Consignado S/A Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado o processo,
constatou-se a ausência da advogada da parte apelada, Dra. Carolina Pereira OAB/SP 532 131. Na sequência o eminente Relator proferiu
o voto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 24– Apelação Nº
3000883-11.2025.8.06.0119 Apelante: Raimundo Haroldo Monteiro Apelado: Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda Julgadores:
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO (relatora), Des.  EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE.
Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental o Dr. Dejarino dos Santos OAB/CE 13 705, na qualidade de advogado da
parte apelante, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a composição julgadora a acompanhou. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto da eminente relatora.” 25– Apelação Nº 3039686-63.2024.8.06.0001  Apelante: Claro S/A Des. Everardo e
Des. Carlos Apelado: Antônio Teixeira Neto Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO (relatora), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a Dra. Samia
do Nascimento OAB/CE 21 820, na qualidade de advogada da parte apelada, na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a
composição julgadora a acompanhou. Síntese de Julgamento: “A  Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 26 – Apelação Nº 0168795-
70.2013.8.06.0001 Apte/Apdo: Banco Pan S/A e Outros Apte/Apdo: Sérgio Batista de Lima (Autor) Julgadores: Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Anunciado
o processo, fez uso da palavra no prazo regimental a advogada da parte promovida, Dra. Thaís Antunes, OAB/DF 41 849. Ademais, o
advogado da parte autora, Dr. Afonso Henrique Torres, OAB/CE 16 340, declinou o uso da palavra. Após as manifestações dos ilustres
advogados, o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora o acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 27– Apelação Nº 3001506-25.2025.8.06.0071  Apelante: Regina Silva Luna Alencar Cruz Apelado: Cartório de
Registro de Imóveis da 4ª Zona de Fortaleza Julgadores: Exmo. Sr. Des CARLOS ALBERTO MENDES FORTE(relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA. Anunciado o processo, o advogado da parte apelante, Dr. Carlos Alberto de Alencar
OAB/CE 11 074, declinou o uso da palavra, na sequência o eminente Relator proferiu o voto, o qual a composição julgadora o
acompanhou. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,  acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 28– Apelação Nº 0200585-64.2023.8.06.0052  Apelante:
Ana Maria de Oliveira e Outros Apelado: José Cardoso dos Santos Filho Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO
(relatora), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, constatou-se a ausência
do advogado da parte apelada, Dr. Sérgio Vasconcelos OAB/CE 16 257. Na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o qual a
composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em  conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 2. PROCESSOS COM
REQUERIMENTO DE PREFERÊNCIA 29–Embargos de Declaração Nº 0050297-61.2021.8.06.0089 Embargante: Edson Barbosa
Lima Embargado: Mª de Fátima Farias Santos Rebouças e Outros  Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO (relatora),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Anunciado o processo, constatou-se a presença da
advogada da parte embargante, Dra. Amanda Pageú (Embargante) OAB/CE 35 627. Na sequência a eminente Relatora proferiu o voto, o
qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora.” 3 – PROCESSOS
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COM PEDIDO DE VISTA 30– Apelação Nº 0128468-73.2019.8.06.0001 Apelante: Neusa Soares Vasconcelos e Outros Apelado: Ar
Lanches e Sorvetes e Representações Ltda Julgadores: Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO (relatora), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO, Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE. Em sessão de julgamento ocorrida aos 25(vinte e cinco) de fevereiro do
corrente ano, deu-se inicio ao julgamento da mencionada Apelação, na ocasião fez uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Samy
Charifker inscrito na OAB/PE sob o Nº 30 514 na qualidade de advogado da parte Apelada, em seguida a eminente Desa. Maria de Fátima
de Melo Loureiro – Relatora, proferiu o voto no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe provimento, logo após foi declarada a
suspeição do Des. Everardo Lucena Segundo , no presente feito e de logo nos termos do Art 74 IV do RITJCE , foi repassado ao eminente
Des. Paulo Airton Albuquerque Filho a substituição legal na ordem de votantes para assim manter o quorum suficiente para o devido
julgamento, ato contínuo o eminente Des. Carlos Alberto Mendes Forte acompanhou o voto da relatora, e o eminente Des. Paulo Airton
Albuquerque Filho pediu vista dos autos para melhor exame da matéria, o julgamento foi suspenso e o processo foi adiado. Na presente
sessão, ocorrida no dia 11 de março do anjio corrente, o eminente Des. Paulo Airton Albuquerque Filho apresentou o voto vista no
sentido de acompanhar o voto da eminente Desa Maria de Fátima Loureiro. Síntese de Julgamento: “A câmara à unanimidade
conhece do recurso para dar-lhe provimento.” 31-Apelação Nº 0281306-93.2022.8.06.0001 Apelante: Condomínio Edifício
Ágape Apelada: Maria das Graças Saraiva Leão Dias Branco Julgadores: Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO(Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO. Em votação pelo Sistema de Voto Antecipado Provisório
do PJESG, para a sessão de julgamento de 25(vinte e cinco) de fevereiro do corrente ano, o eminente Des. Paulo Airton Albuquerque
Filho, pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Na presente sessão, ocorrida no dia 11 de março do ano corrente, o
eminente Des. Paulo Airton Albuquerque Filho apresentou o voto vista no sentido de acompanhar o voto do eminente Des. Everardo
Lucena Segundo. Síntese de Julgamento: “A câmara à unanimidade conhece do recurso para negar-lhe provimento.” 32-
Embargos de Declaração Nº0235913-48.2022.8.06.0001 Embargante: Construtora Teixeira Oliveira Ltda Embargada: Bruno
Sampaio Tobias. Em votação pelo Sistema de Voto Antecipado Provisório do PJESG, para a sessão de julgamento de 04(quatro) de março
do corrente ano. Na presente sessão, ocorrida no dia 11 de março do ano corrente, o eminente Des. Everardo Lucena Segundo
apresentou o voto vista no sentido de acompanhar o voto do eminente Des. Paulo Airton Albuquerque Filho. Síntese de Julgamento:
“A câmara à unanimidade conhece em parte o Recurso e na parte conhecida dar-lhe parcial provimento.”     DEMAIS
PROCESSOS EM PAUTA: 33-Agravo de Instrumento 3000945-83.2026.8.06.0000  Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo
ANTONIO MOURA RODRIGUES Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 34-
Agravo de Instrumento 3000863-52.2026.8.06.0000 Polo ativo MARIA DE JESUS MESQUITA Polo passivo BMP SOCIEDADE DE
CREDITO DIRETO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 35-Agravo de Instrumento
3023996-60.2025.8.06.0000 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo SANDRA HAYDEE PETIT Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto do eminente
relator” 36-Agravo de Instrumento 3012358-30.2025.8.06.0000 Polo ativo JOANNA PAULA FACANHA MESQUITA Polo passivo
GRAND JARDINS MARANGUAPE 19CE SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator.” 37-Agravo de Instrumento 3021070-09.2025.8.06.0000 (Des. Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo
UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA Polo passivo E. D. L. A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 38-Agravo de Instrumento 3001209-03.2026.8.06.0000  Polo ativo JC COMERCIO DE
COLCHOES LTDA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.  Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 39-Agravo de Instrumento 3024079-76.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO C6 CONSIGNADO Polo passivo FRANCISCA
VALDENIRA GOMES DA SILVA D. C. G. D. S. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.”40-Agravo de Instrumento 3022435-98.2025.8.06.0000 (Des. Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo FABIANA
BEZERRA DA SILVA SOARES Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  41-Agravo de Instrumento 3023644-05.2025.8.06.0000 Polo ativo
ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Polo passivo FRANCISCA PESSOA DE CARVALHO Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  42-Agravo de Instrumento 3020475-10.2025.8.06.0000 Polo ativo
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RODRIGO DA SILVA RODRIGUES Polo passivo DEICYANNY AVELINO DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator.”  43-Agravo de Instrumento 3022907-02.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Polo passivo MARIA QUITERIA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  44-
Agravo de Instrumento 3021638-25.2025.8.06.0000 Polo ativo GLEUDSON ALVES XAVIER Polo passivo JANARA PINHEIRO LOPES
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  45-Agravo de Instrumento 3022793-
63.2025.8.06.0000 Polo ativo RENATA SILVA DE CARVALHO ALBUQUERQUE Polo passivo ARVOREDO CONDOMINIO CLUBE Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  46-Agravo de Instrumento 3011953-91.2025.8.06.0000 Polo
ativo SOBRANCELHAS DESIGN PARTICIPACOES LTDA Polo passivo PL & RB ESTETICA EM SOBRANCELHAS LTDA RICCA GONCALVES
BATISTA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  47-Agravo de Instrumento
3001281-87.2026.8.06.0000 Polo ativo DROGAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Polo passivo AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  48-
Agravo de Instrumento 3009463-96.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO C6 CONSIGNADO Polo passivo RAIMUNDO BEZERRA DA
SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA
DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  49-Agravo de instrumento 3020110-
53.2025.8.06.0000 Polo ativo GISELLE ESTRELA CAVALCANTE Polo passivo MURILO LINS DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  50-Agravo de Instrumento 3024550-92.2025.8.06.0000 Polo ativo
FRANCISCO DAS CHAGAS VASCONCELOS DUTRA Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  51-Agravo de Instrumento 3024499-81.2025.8.06.0000
Polo ativo MARIA GORETTI DE MACEDO Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA JUNIOR Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  52-Apelação Cível 0285238-89.2022.8.06.0001  Polo ativo BANCO BMG SA Polo passivo
ANTONIO GOMES MARQUES Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  53-Apelação Cível
0200995-96.2024.8.06.0114 Polo ativo FRANCISCA TERTO GONCALVES Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  54-Apelação Cível 0020441-07.2017.8.06.0117  Polo ativo
CONSTRUTORA SULAMERICANA LTDA LUSITANIA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CLESIO ANTONIO CABRAL E SILVA AALEN
INCORPORACAO DE IMOVEIS S.A. LEANDRO LIMA BARROS FRANCISCA IOLANDA MELO VASCONCELOS Polo passivo LEANDRO LIMA
BARROS FRANCISCA IOLANDA MELO VASCONCELOS CONSTRUTORA SULAMERICANA LTDA LUSITANIA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA CLESIO ANTONIO CABRAL E SILVA AALEN INCORPORACAO DE IMOVEIS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. “A Câmara, por
unanimidade, acordou em não conhecer do recurso e acordou em julgar prejudicado o apelo adesivo, nos termos do voto
do eminente relator” 55-Apelação Cível 0064424-21.2017.8.06.0064  Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo
passivo MARIA SARAIVA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
56-Apelação Cível 0022341-80.2017.8.06.0034  Polo ativo Jeferson Cavalcante de Lucena ANTONIO FERNANDO DE JESUS GOMES E
SOUSA Polo passivo FAVO S A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES CONSTRUTORA COLMEIA S/A CONSORCIO CONDOMINIO GOLF VILLE
I e BANCO BRADESCO S/A BRISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
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eminente relator.”  57-Apelação Cível 0200255-79.2024.8.06.0166  Polo ativo ANTONIO GUEDES DA SILVA Polo passivo BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  58-
Apelação Cível 3004402-70.2025.8.06.0029 Polo ativo FRANCISCA MARGARIDA DE SOUZA ARAUJO Polo passivo BANCO C6
CONSIGNADO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  59-Apelação Cível 3002968-
54.2025.8.06.0091 Polo ativo JANDILMA NICOLAU NETA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  60-Apelação Cível 3037337-53.2025.8.06.0001  Polo ativo MARIA DAS
GRACAS SOUSA Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 61-Apelação Cível 3007995-52.2025.8.06.0112  Polo ativo MARIA COELHO PINHEIRO SOUSA Polo passivo BANCO CBSS S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  62-Apelação Cível 3001754-80.2025.8.06.0300
Polo ativo GILDA MARIA LEITE Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.”  63-Apelação Cível 0200745-56.2024.8.06.0181  Polo ativo ARLINDA ALVES DOS SANTOS Polo passivo
BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  64-Apelação Cível 0200781-
11.2024.8.06.0113 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo CICERA LOPES DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  65-Apelação Cível 3005241-20.2025.8.06.0151  Polo ativo JOAO NUNES DA SILVA Polo
passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  66-
Apelação Cível 0255864-57.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO MARTINS DE CARVALHO Polo passivo AMAR BRASIL CLUBE DE
BENEFICIOS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  67-Apelação Cível 0247046-
19.2024.8.06.0001 Polo ativo REGINA HELENA PEREIRA NOBRE DE REZENDE Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr.
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  68-Apelação Cível 0271942-29.2024.8.06.0001(Des.Everardo
impedido/suspeito) Polo ativo JOSEFA BERTOLDO LIMA DA COSTA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  69-Apelação Cível 3000912-26.2025.8.06.0163  Polo ativo MANOEL
RODRIGUES DA SILVA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 70-Apelação Cível 0225248-02.2024.8.06.0001  Polo ativo DARDANO NUNES DE MELO Polo passivo CONDOMINIO JARDIM
ALVORADA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  71-Apelação Cível 3036831-
14.2024.8.06.0001(Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo BENEDITO OLIVEIRA MOURA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  72-Apelação Cível 0267132-11.2024.8.06.0001
Polo ativo ALOISIO CHAGAS DA SILVA Polo passivo JOSÉ GOMES MONTEIRO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 73-Apelação Cível 0200769-05.2023.8.06.0154  Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. BANCO BMG AS e BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A Polo passivo RITA OLIVEIRA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
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PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 74-Apelação Cível 3003520-90.2025.8.06.0035  Polo ativo FRANCISCO DANTAS Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  75-Apelação Cível 3000791-
74.2025.8.06.0170 Polo ativo JOSE FERREIRA XIMENES Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  76-Apelação Cível 3037044-20.2024.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito)
Polo ativo ANTONIO DE ALMEIDA PINTO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  77-Apelação Cível 0201652-10.2023.8.06.0070  Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Polo passivo
FRANCISCA MARTINS DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
78-Apelação Cível 0203015-32.2024.8.06.0091  Polo ativo TEREZA BEZERRA DE LIMA Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  79-Apelação Cível 0205948-94.2024.8.06.0117
Polo ativo BANCO AGIBANK S.A Polo passivo MARIA DE FATIMA SOUSA DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  80-Apelação Cível 3017483-73.2025.8.06.0001(Des.Everardo impedido/suspeito)
Polo ativo MARIA SALETE LEITE GONCALVES Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  81-Apelação Cível 0201520-61.2024.8.06.0055  Polo
ativo ANTONIO ROBERTO FONSECA OLIVEIRA Polo passivo FRANCISCO FERREIRA DA SILVA IONE MARIA FELIX DA SILVA Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  82-Apelação Cível 3063502-40.2025.8.06.0001  Polo ativo
CLEYBIANE DE SOUSA COSTA Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 83-Apelação Cível 3000325-78.2025.8.06.0300  Polo ativo ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  84-Apelação Cível 0201740-
93.2023.8.06.0055 Polo ativo ANTONIA MARCELINA DE SOUSA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  85-Apelação Cível 0201379-17.2024.8.06.0031  Polo ativo MARIA DA CONCEICAO Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  86-
Apelação Cível 0202936-79.2023.8.06.0029 Polo ativo MARIA ZILMA HENRIQUE Polo passivo BANCO OLE BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  87-Apelação Cível 0231163-
66.2023.8.06.0001 Polo ativo JOSE CLEZIVALDO PEREIRA MENDES Polo passivo IMOBILIARIA PIERRE LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em declarar prejudicaado o recurso interposto, anulando a
sentença ex officio, nos termos do voto do eminente relator.”  88-Apelação Cível 0038392-61.2023.8.06.0001  Polo ativo
LUCIANA BELCHIOR DE ARAUJO Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A CAIXA ECONOMICA FEDERAL e BANCO DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  89-Apelação Cível 3004101-
94.2025.8.06.0071 Polo ativo BANCO BMG SA Polo passivo FRANCYREGYS CARDOSO DE BRITO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
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de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  90-Apelação Cível 0200299-31.2024.8.06.0059  Polo ativo T. V. V. Polo
passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
declarar prejudicaado o recurso interposto, anulando a sentença ex officio, nos termos do voto do eminente relator.”  91-
Apelação Cível 0713746-49.2000.8.06.0001 Polo ativo TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. atual denominacao de REAL PREVIDENCIA
E SEGUROS S.A., Polo passivo MARGARIDA TAVARES AMORIM Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 92-Apelação Cível 0376840-36.2000.8.06.0001  Polo ativo POLICLINICA FORTALEZA SA SILVANA PINHEIRO DE
OLIVEIRA e WALTER NOGUEIRA PINHEIRO Polo passivo WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. Julgadores Exmo. Sr.
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  93-Apelação Cível 0276215-51.2024.8.06.0001  Polo ativo BANCO
INTERMEDIUM SA Polo passivo THOMAS NASCIMENTO MAGNO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator),
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  94-Apelação Cível 0291609-69.2022.8.06.0001  Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A Polo passivo ORPLAC
ORGANIZACAO DE PLACAS E ADESIVOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 95-Apelação Cível 0225824-97.2021.8.06.0001  Polo ativo ALESSANDRO BELCHIOR ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA –
EPP; MALHARIA PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA SHAOXING HOLDING IMMOBILIARE LTDA JOSE AQUINO ALENCAR
NETO Polo passivo DIEGO RAFAEL DUTRA DO VALLE DE OLIVEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente relator.” 96-Apelação
Cível 3002085-86.2025.8.06.0001 Polo ativo JOSE BRUNO DE LIMA Polo passivo 99 TECNOLOGIA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 97-Apelação Cível 3000099-35.2025.8.06.0151  Polo ativo ROSA ALYNE
SILVA SOUSA Polo passivo FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.”  98-Apelação Cível 3000897-14.2025.8.06.0048  Polo ativo MARIA TALLITA PASSOS DA SILVA Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 99-
Apelação Cível 0120897-51.2019.8.06.0001 Polo ativo MANOEL CARLOS DE FREITAS DE ALMEIDA Polo passivo SUL AMERICA
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  100-
Apelação Cível 3001806-29.2025.8.06.0154 Polo ativo MARIA ALICE FAUSTINO DA SILVA Polo passivo BANCO PINE S/A Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  101-Apelação Cível 3002041-62.2025.8.06.0035  Polo
ativo SHEILA BARBOSA COSTA PEREIRA Polo passivo ENEL BRASIL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em reconhecer prejudicado o recurso interposto e declarar de ofício a nulidade da
sentença recorrida, nos termos do voto do eminente relator.”  102-Apelação Cível 0240674-88.2023.8.06.0001  Polo ativo
FRANCISCO SOUSA DE FREITAS Polo passivo TARCISIO MAGALHAES CARNEIRO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator.” 103-Apelação Cível 3004875-64.2025.8.06.0091  Polo ativo JOSE EDSON CANDIDO BATISTA Polo passivo
BANCO C6 CONSIGNADO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  104-Apelação Cível
3001088-65.2025.8.06.0143 Polo ativo MARIA JOSE LIMA DOS SANTOS Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  105-Apelação Cível 0282205-91.2022.8.06.0001  Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A Polo passivo YASMIN NUNES DA COSTA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des.
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PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator.” 106-Apelação Cível 3001568-10.2025.8.06.0154  Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo MEIRE CELIA
DA SILVA SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  107-Apelação Cível 3002470-
29.2025.8.06.0035 Polo ativo KERGINALDO DIONISIO DA SILVA Polo passivo ENEL BRASIL S.A COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  108-Apelação Cível 0012354-
81.2025.8.06.0117 Polo ativo G. R. O. M. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  109-Apelação Cível 0050068-90.2021.8.06.0028  Polo ativo MARIA FRANCISCA DE SOUSA
PROCURADORIA-GERLA DE JUSTIÇA06.928.790/0001-56 Polo passivo Franciscco Charles Nascimento Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  110-Apelação Cível 3001772-20.2025.8.06.0133  Polo ativo ELIETE DOS SANTOS
FERREIRA CAVALCANTE Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente relator.”  111-Apelação Cível 0200730-51.2024.8.06.0096  Polo ativo MARICLEIDE DO NASCIMENTO COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA Polo passivo MARICLEIDE DO NASCIMENTO COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  112-Apelação Cível 3015198-10.2025.8.06.0001  Polo ativo DAYSE
VITORIA BERREDO REIS DE CARVALHO HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. Polo passivo HRH FORTALEZA
EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. MANOEL LIMA DE CARVALHO NETO DAYSE VITORIA BERREDO REIS DE CARVALHO Julgadores Exmo.
Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  113-Apelação Cível 0154073-60.2015.8.06.0001  Polo ativo
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI Polo passivo NELSON WILIANS E ADVOGADOS ASSOCIADOS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  114-Apelação Cível 0283179-94.2023.8.06.0001  Polo ativo B. X. T. LIRICA JAQUELINE
XAVIER ITALO FONTELES TAVARES Polo passivo TAM LINHAS AEREAS S/A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
(Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 115-Apelação Cível 3020640-54.2025.8.06.0001  (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo G. S. O. JUCELINO OLIVEIRA SOARES MARIA JORDANA COSTA
SABINO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  116-Apelação Cível 0231532-
26.2024.8.06.0001 Polo ativo Pedro Moreira Tavora Lopes Polo passivo FERNANDO MAURICIO CAVALCANTE DE MIRANDA Julgadores
Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO.  Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer em parte do recurso, e na
parte conhecida dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  117-Agravo de Instrumento 3021877-
29.2025.8.06.0000 Polo ativo SAYONARA ALMEIDA DE OLIVEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente relator.” 118-Agravo de Instrumento 3023066-42.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE EDMILSON
FERREIRA DA COSTA Polo passivo FACTA FINANCEIRA S.A.CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.  Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do agravo de instrumento porém para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  119-Agravo de Instrumento 3007519-59.2025.8.06.0000 Polo ativo
KELVEN FONSECA GONCALVES DIAS XD CONSULTORIA E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA Polo passivo GILMAR ARAUJO DA SILVA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso porém
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  120-Agravo de Instrumento 3021372-
38.2025.8.06.0000 Polo ativo LIV LINHAS INTELIGENTES DE ATENCAO A VIDA S/A Polo passivo IVONE FRANCO CASTELO BRANCO
CARVALHO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des.
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EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  121-Apelação Cível 0200821-
57.2024.8.06.0124 Polo ativo FRANCISCA ILZA DE FIGUEIREDO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  122-Apelação Cível 3002453-95.2025.8.06.0001  Polo ativo FRANCISCO DOGIVAL DA
SILVA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A PAULISTA - SERVICOS DE RECEBIMENTOS E PAGAMENTOS LTDA VIZALIFE PROCESSAMENTOS
SERVICOS E REPRESENTACAO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
dos recursos, para dar parcial provimento ao apelo do demandado e negar provimento ao apelo do autor nos termos do
voto do eminente relator.”  123-Apelação Cível 0284998-32.2024.8.06.0001  Polo ativo FRANCISCO ALMIR NOGUEIRA FERREIRA
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 124- Embargos de Declaração
0003163-85.2018.8.06.0075 Polo ativo ARNOBIO AMANAJAS TOCANTINS NETO Polo passivo ROSANA DO SOCORRO ALVES DA LUZ
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  125-Apelação Cível 0200121-31.2024.8.06.0076  Polo ativo
CARLOS ALBERTO ARAUJO LIMA Polo passivo FRANCISCA DE MENEZES ARAUJO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.”  126-Apelação Cível 0202112-05.2023.8.06.0035  Polo ativo MARINA DE LIMA NUNES Polo passivo
BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO.  Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  127-Apelação Cível 0166446-
21.2018.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo WALMAR PINHEIRO LIMA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  128-Apelação Cível 0260559-54.2024.8.06.0001  Polo ativo JOSE
FELIPE SOARES JUNIOR Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  129-
Apelação Cível 0279452-93.2024.8.06.0001 Polo ativo ANTONIO OSMUNDO BOTELHO VIEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  130-Apelação Cível 3046692-87.2025.8.06.0001  Polo ativo LUCIANA
FECHINI CALDAS DE ANDRADE Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.  Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
131-Apelação Cível 0204657-40.2023.8.06.0167  Polo ativo ALTINA DOS SANTOS RODRIGUES Polo passivo CONFEDERACAO
BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  132-
Apelação Cível 3001048-23.2025.8.06.0163 Polo ativo MARIA DAS GRACAS UCHOA BRITO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA
Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  133- Embargos de Declaração 0283177-95.2021.8.06.0001  Polo
ativo NELSON ARAUJO ROCHA JUNIOR EDSON DO NASCIMENTO ROCHA e IRANI DO NASCIMENTO ROCHA MEIRELES Polo passivo LUCIANA
MARTINS HOLANDA FRANCISCA MARTINS HOLANDA LUCIANO NOGUEIRA MARTINS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  134-Apelação Cível 3001711-43.2025.8.06.0107  Polo ativo JOSE NONATO DE AQUINO Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  135-Apelação Cível 3002749-60.2025.8.06.0117
Polo ativo FRANCISCO PEREIRA DA SILVA Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  136-Apelação Cível 0209758-03.2025.8.06.0001  Polo ativo JOSE CORDEIRO DE MELO Polo passivo HOSPITAL
SAO RAIMUNDO S/S LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO
e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
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para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  137-Apelação Cível 0264559-
97.2024.8.06.0001 Polo ativo ZULEIDE LIMA TEIXEIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 138-Apelação Cível 0212085-52.2024.8.06.0001  Polo ativo ALUIZIO MOREIRA RIBEIRO Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  139-Apelação Cível 0200561-
12.2024.8.06.0081 Polo ativo LUCIO FLAVIO DE CARVALHO Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  140-Apelação Cível 0273648-47.2024.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito)
Polo ativo ANTONIA HAYDEE BOMFIM MORAIS Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  141-Apelação Cível 3002568-32.2025.8.06.0029  Polo ativo JOSE ANTONIO LIMA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  142-Apelação Cível 0202804-
44.2023.8.06.0151 Polo ativo CLAUDIANA LUCAS DO NASCIMENTO Polo passivo EDUCA MAIS BRASIL TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA
INSTITUICAO ADVENTISTA DE EDUCACAO LESTE BRASILEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator),
Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”
143-Apelação Cível 0255332-88.2021.8.06.0001 Polo ativo RUTH DE SOUZA SALES Polo passivo PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE
FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  144-Apelação Cível
0051372-32.2020.8.06.0167 Polo ativo IVINA ENNA SILVEIRA PEREIRA BANCO VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo MUCURIPE VEICULOS,
COMERCIO E SERVICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  145-Apelação Cível 3065410-
35.2025.8.06.0001 Polo ativo ISAC APARECIDO RODRIGUES Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.”  146-Apelação Cível 3001602-32.2025.8.06.0300  Polo ativo MANOEL NUNES VIEIRA JUNIOR Polo
passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  147-Apelação Cível 0243695-
38.2024.8.06.0001 Polo ativo FUNDACAO EDSON QUEIROZ Polo passivo ANA LETICIA SOUSA PEREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.”  148-Apelação Cível 0201021-52.2024.8.06.0031  Polo ativo TEREZA ELAINE FLORENCIO
FERREIRA Polo passivo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator.”  149-Apelação Cível 0224637-15.2025.8.06.0001  Polo ativo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
CEARA Delegacia da Criança e do Adolescente (DCA) DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO CEARA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE
COMBATE À EXPLORAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Polo passivo L. G. A. M. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 150-Apelação Cível 3000518-07.2025.8.06.0167  Polo ativo RONEY APARECIDO EMYDIO
Polo passivo BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  151-Apelação Cível 0423147-
48.2000.8.06.0001 Polo ativo BANCO DO BRASIL SA Polo passivo JOSE VIANA DE CASTRO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.”  152-Apelação Cível 3000828-85.2025.8.06.0143  Polo ativo FILOMENO FERREIRA DE OLIVEIRA Polo passivo
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  153-
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Apelação Cível 0281616-31.2024.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo E. F. A. Polo passivo UNIMED DO CE
FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa.
MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  154-
Apelação Cível 0260859-16.2024.8.06.0001 (Des.Everardo impedido/suspeito) Polo ativo HELADIO LUCENA DA SILVEIRA LIMA
Polo passivo BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA
LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  155-Apelação Cível 0278167-
70.2021.8.06.0001 Polo ativo BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Polo passivo ANTONIO EDENILSON BRITO
PEIXE Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  156-Apelação Cível 0226045-46.2022.8.06.0001  Polo
ativo ANA PAULA OLIVEIRA DO NASCIMENTO Polo passivo ANA JESSICA LINHARES TEIXEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator.” 157-Agravo de Instrumento 3024578-60.2025.8.06.0000 Polo ativo CENTR0 DE FORMACAO DE CONDUTORES
CRISTAL LTDA  Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 158-Agravo de Instrumento 3022214-18.2025.8.06.0000 Polo ativo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS Polo passivo MARIA GABRIELE ROCHA IMPERIAL Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 159-Agravo de Instrumento 3000465-08.2026.8.06.0000 Polo ativo EDINALDO OLIVEIRA NASCIMENTO Polo passivo
BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o
recurso interposto, nos termos do voto da eminente relatora” 160-Agravo de Instrumento 3022700-03.2025.8.06.0000
Polo ativo DAVID FERREIRA DA SILVA  Polo passivo EDMASIO LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente relatora” 161-Agravo de Instrumento 3001232-46.2026.8.06.0000 Polo ativo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Polo passivo LEVI CARDOSO DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 162-Agravo de
Instrumento 3019672-27.2025.8.06.0000 Polo ativo DALETE ATALIA ALVES SILVA  Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o
recurso interposto, nos termos do voto da eminente relatora” 163-Agravo de Instrumento 3019798-77.2025.8.06.0000
Polo ativo LEANDRO DA SILVA XIMENES Polo passivo MARY JANE RODRIGUES ROCHA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 164-Agravo de Instrumento 3013608-98.2025.8.06.0000 Polo ativo ATILLA ARRUDA PEREIRA Polo passivo
CIBELLE TIPHANE DE SOUSA COSTA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora”  165-Agravo de
Instrumento 3018719-63.2025.8.06.0000 Polo ativo ALBERTO CANDIDO DIONISIO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS e BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, e acordou em julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do voto da
eminente relatora” 166-Agravo de Instrumento 3024229-57.2025.8.06.0000 Polo ativo LUIZ JAIRO SAMPAIO PINTO Polo passivo
CARLOS ANTONIO PEIXOTO DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 167-Apelação
Cível3001103-34.2025.8.06.0143 Polo ativo MARIA JOSE BRIGIDO PEREIRA Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercício da presidência) e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 168-Apelação Cível 3001971-
40.2025.8.06.0166 Polo ativo JOSE ALVES NOGUEIRA Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 169-Apelação Cível 3001689-36.2025.8.06.0090 Polo ativo MARIA VILAROUCA DE
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FREITAS Polo passivo RENAN SAMPSON VILAROUCA DE FREITAS LEITE Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 170-Apelação Cível 3044832-85.2024.8.06.0001 Polo ativo HERMINIO GOMES FREIRES Polo passivo BANCO
BMG AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 171-Apelação Cível 3000168-
74.2025.8.06.0181 Polo ativo BANCO BRADESCO S/A Polo passivo FRANCISCO DAS CHAGAS BESERRA Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 172-Apelação Cível 3005395-24.2024.8.06.0167 Polo ativo LUSIELMA
COSTA SILVA  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 173-
Apelação Cível 3002890-34.2025.8.06.0035 Polo ativo FRANCISCA VARELA DA SILVA  Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 174-Apelação Cível 3000332-
80.2024.8.06.0114 Polo ativo MARIA HENRIQUE DE MACEDO Polo passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 175-Apelação Cível 0200540-16.2024.8.06.0120
Polo ativo ANA ALZERINA SOEIRO URSULINO Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 176-Apelação Cível 0200418-21.2024.8.06.0114 Polo ativo EDITE RAMOS DE SOUZA Polo passivo
CONFEDERACAO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E  AQUICULTURA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente relatora” 177-Apelação Cível 0202301-28.2023.8.06.0117 Polo ativo Yuri Barbosa de Moraes Pessoa
Raimunda Barbosa de Morais Polo passivo MANOEL PESSOA NETO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 178-Apelação Cível 0035680-08.2013.8.06.0112 Polo ativo Espolio de Joao Paulo Bringel Polo passivo Jose de Ribamar
Bringel Maria Luisa de Sena Bringel Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 179-Apelação Cível
3002517-08.2025.8.06.0001 Polo ativo LUCIA DE FATIMA FEITOSA HOLANDA QUEIROZ  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 180-Apelação Cível 3000746-11.2025.8.06.0028 Polo ativo MARIA DE
FATIMA TEIXEIRA  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 181-
Apelação Cível 3000408-42.2025.8.06.0091 Polo ativo MARIA RIBEIRO DE ARAUJO Polo passivo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 182-Apelação Cível 3000204-77.2024.8.06.0076
Polo ativo CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS Polo passivo CRISTINA FRANCO DE SOUSA
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 183-Apelação Cível 0278515-
83.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA FATIMA NOGUEIRA MARTINS  Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 184-Apelação Cível 0200978-31.2024.8.06.0156 Polo ativo ISA MARIA SABINO SILVEIRA
Polo passivo BANCO DO BRASIL AS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 185-Apelação Cível
3074055-49.2025.8.06.0001 Polo ativo RAIMUNDA SILVA RODRIGUES  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
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de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 186-Apelação Cível 0203704-05.2023.8.06.0029 Polo ativo
FRANCISCO MOIZEIS DE SOUSA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 187-Apelação Cível 3074148-12.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo ANA LUCIA JOAQUIM
DA SILVA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 188-Apelação Cível 3005325-
88.2025.8.06.0064 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo JOSE ITAMAR SILVEIRA Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 189-Apelação Cível 3000241-11.2025.8.06.0031 Polo ativo MARIA
ALVANIRA MONTEIRO DE OLIVEIRA  Polo passivo BANCO INBURSA S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 190-Apelação Cível 0255033-09.2024.8.06.0001 Polo ativo BRUNO FLORENCIO RAMALHO BATISTA  Polo
passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 191-Apelação Cível 0203429-
77.2022.8.06.0001 Polo ativo JOSE ARTERO CRUZ JUNIOR Polo passivo SOCIEDADE REGIONAL DE ENSINO E SAUDE LTDA Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 192-Apelação Cível 0220476-35.2020.8.06.0001 Polo ativo BANCO
VOLKSWAGEN S.A. Polo passivo AGNALDO GARRIDO MARTINEZ Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 193-Apelação Cível 3041081-90.2024.8.06.0001 Polo ativo JOAO VICTOR OLIVEIRA DA SILVA  Polo passivo PAGSEGURO
INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 194-
Apelação Cível 0050534-60.2021.8.06.0133 Polo ativo TELEFONICA BRASIL S.A Polo passivo EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO
HONORATO ROMANA DE SOUZA  JOSE PEDRO RODRIGUES DE VASCONCELOS ANTONIA ZILMAR DE OLIVEIRA FIRMINO Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 195-Apelação Cível 0205910-76.2023.8.06.0001 Polo ativo UBER DO
BRASIL TECNOLOGIA LTDA.  Polo passivo FRANCISCO WAGNER DE SOUSA AVELINO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE
MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 196-Apelação Cível 0233142-97.2022.8.06.0001 Polo ativo ALEF ALVES DOS SANTOS Polo passivo JOSE
ORLANDO DE ALMEIDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 197-Apelação Cível 0270115-
51.2022.8.06.0001 Polo ativo SANDRA MARIA MADEIRA DE SOUSA Polo passivo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 198-Apelação Cível 3004242-
16.2025.8.06.0071 Polo ativo MARIA DA PENHA DO NASCIMENTO BEZERRA Polo passivo BOA VISTA SERVICOS S.A. Julgadores Exma.
Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 199-Apelação Cível 3000897-29.2024.8.06.0119 Polo ativo ITAU
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA  Polo passivo FRANCISCO ADRIANO DE OLIVEIRA RODRIGUES Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 200-Apelação Cível 0141979-41.2019.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO CHARLES COSTA
RAMOS Polo passivo J MAURICIO PECAS E SERVICOS DE VEICULOS LTDA  BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 201-Apelação Cível 0207339-44.2024.8.06.0001 Polo ativo FLAVIA
LARISSE SANTOS CORREA Polo passivo CASTELO CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa.
MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese
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de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente relatora” 202-Apelação Cível 0276546-38.2021.8.06.0001 Polo ativo JUCIEUDA VIANA FERNANDES
Polo passivo Espolio de Juarez Fernandes de Lima Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 203-
Apelação Cível 0205772-38.2025.8.06.0293 Polo ativo S. D. C. A. Polo passivo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO CEARA
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CAUCAIA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 204-
Apelação Cível 0201559-12.2023.8.06.0114 Polo ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Polo passivo FRANCISCO ALVES DA SILVA
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 205-Apelação Cível 3000252-32.2025.8.06.0066
Polo ativo AURENIR ELPIDIO DE SOUSA Polo passivo ASPECIR PREVIDENCIA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO
LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente relatora” 206-Apelação Cível 0249453-66.2022.8.06.0001 Polo ativo PREMIUM COMERCIO DE VEICULOS E
PECAS LTDA CAOA CHERY AUTOMOVEIS LTDA.  Polo passivo VERIDIANO SILVA BARROS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento:
“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da eminente relatora” 207-Apelação Cível 0207739-50.2023.8.06.0112 Polo ativo CICERA SAMARA DE SOUSA NUNES Polo
passivo SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
relatora” 208-Apelação Cível 0202724-45.2023.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO LEANDRO PEREIRA DE SOUSA Polo passivo
CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator),
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente relatora” 209-Apelação Cível 0010593-89.2000.8.06.0117 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Polo passivo
CIBRACAL COMPANHIA BRAS DE COMPONENTES DE CALCADOS  S/A;REGIA MARIA ALCANTARA MACEDO  FRANCISCO DAS CHAGAS
ALCANTARA MACEDO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 210-Apelação Cível 0113065-
64.2019.8.06.0001 Polo ativo CARLOS DEIVSON VON LINDE MININI ANTONIA GERLIANE MATEUS DA SILVA  Polo passivo Oi Negocios
Imobiliarios Ltda Lagos Residence Empreendimentos Imobiliarios Ltda Vip Imobiliaria Ltda; Sobi Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 211-Apelação Cível 3070296-77.2025.8.06.0001
Polo ativo JONATHAN PEREIRA LOPES Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra.
Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 212-Apelação Cível 0244511-25.2021.8.06.0001 Polo ativo JULIANA
ROSA ALVARES  RAIMUNDO MEDEIROS JUNIOR Polo passivo GLADYS QUEIROZ OLIVEIRA JULIO CEZAR FARIAS DA SILVA Julgadores
Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da eminente relatora” 213-Apelação Cível 0229287-42.2024.8.06.0001 Polo ativo
JOSENIRA DUARTE DE SALES  Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO
(Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da autora, e dar-lhe
provimento o recurso do Banco, nos termos do voto da eminente relatora” 214-Agravo de Instrumento 3015346-
24.2025.8.06.0000 Polo ativo FERNANDA ANTONIA PEREIRA SOARES PEDRO HENRIQUE AZEVEDO PEREIRA Polo passivo BRIC
DEVELOPMENT BRASIL LTDA. ASSOCIACAO THE CORAL FRACTIONAL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 215-Agravo de Instrumento 3022926-08.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO LIRA SOBRINHO  Polo passivo BANCO
AGIBANK S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 216-Agravo de Instrumento 3003560-
80.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO GONCALO DE BRITO NETO EMANUELLA MOREIRA DE BRITO Polo passivo BEATRIZ MOREIRA
ALVIM MACHADO MARIA PAULA ALVIM MACHADO  PAULO HENRIQUE LANDIM JUNIOR SANDRA REGINA ANDREO COLOFATTI AUGUSTI
VALTER AUGUSTI JUNIOR; JEFFSON RODRIGUES MOURA  IMACULADA DARFINY PEREIRA DO NASCIMENTO MOURA Julgadores Exmo. Sr.
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Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto d o eminente relator” 217-Agravo de Instrumento 3018214-72.2025.8.06.0000 Polo ativo
RAFAEL GOMES MACEDO  Polo passivo MARIA GESSIANE DIAS DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto d o eminente
relator” 218-Agravo de Instrumento 3020026-52.2025.8.06.0000 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo
GLAUCO HELANO BARBOSA PINHEIRO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 219-Agravo de
Instrumento 3023317-60.2025.8.06.0000 Polo ativo JOSE VALDOBERTO LEITE  Polo passivo BANCO AGIBANK S.A Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 220-Agravo de Instrumento 3018187-89.2025.8.06.0000 Polo ativo
IGOR PUCCY PEREIRA Polo passivo SICREDI CEARA - COOPERATIVA DE CREDITO DO ESTADO  DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 221-Agravo de Instrumento 3021825-33.2025.8.06.0000 Polo ativo HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA  Polo passivo PAULO HENRIQUE CORREIA LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 222-Agravo de Instrumento 3021862-60.2025.8.06.0000 Polo ativo FRANCISCO IRAN DA SILVA ROQUE  Polo
passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 223-
Agravo de Instrumento 3020014-38.2025.8.06.0000 Polo ativo DEIVISON ALVES DE FARIA SALES Polo passivo ATIVOS S.A.
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 224-
Agravo de Instrumento 3016094-56.2025.8.06.0000 Polo ativo MAQLOC - LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  Polo
passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 225-
Apelação Cível 0200726-41.2023.8.06.0066 Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 226-Apelação Cível 3002260-38.2024.8.06.0091 Polo ativo VITORIA
ALVES DE SOUZA  Polo passivo SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 227-Apelação Cível 0203449-21.2024.8.06.0091 Polo ativo FRANCISCA AMELIA DE LIMA SILVA Polo passivo
ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 228-Apelação Cível 3003444-
62.2025.8.06.0101 Polo ativo LETICIA DO NASCIMENTO SILVA Polo passivo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”  229-Apelação Cível 3000618-82.2024.8.06.0300 Polo
ativo BRADESCO CAPITALIZACAO S/A  BANCO BRADESCO S/A  Polo passivo JOSEFA VILANI DE ANDRADE Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 230-Apelação Cível 3072006-35.2025.8.06.0001 Polo ativo REBECA SANTOS DE MENEZES
ARAUJO Polo passivo DB3 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 231-Apelação Cível 3038166-34.2025.8.06.0001 Polo ativo VANDI AUGUSTO DE SOUSA Polo passivo BANCO C6
CONSIGNADO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO
AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 232-Apelação Cível 3002383-
73.2025.8.06.0035 Polo ativo JOAO JOSE DA COSTA Polo passivo ENEL BRASIL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
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Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 233-Apelação Cível 3007197-49.2025.8.06.0029 Polo ativo MANOEL TAVEIRA DOS SANTOS Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e
Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 234-Apelação Cível 3001356-
52.2025.8.06.0133 Polo ativo MARIA CONCEICAO DE SOUSA Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 235-Apelação Cível 3001399-46.2025.8.06.0114 Polo ativo GERALDA
TAVEIRA DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 236-Apelação Cível 3003692-21.2025.8.06.0071 Polo ativo MARIA SABRINA LEITE LUCIANO Polo passivo BANCO C6 S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 237-Apelação Cível 3019094-61.2025.8.06.0001
Polo ativo MARIA ESTER DOS SANTOS ELIAS Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 238-Apelação Cível 3000124-68.2025.8.06.0112 Polo ativo GESSIVALDO PINHEIRO SOUZA Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des.
PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso,
para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 239-Apelação Cível 3000113-
16.2026.8.06.0173 Polo ativo ANTONIO JOSE DA SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO
LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de
Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 240-Apelação Cível 3000170-14.2024.8.06.0170 Polo ativo MANOEL GOMES DE LIMA Polo
passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito dar-lhe provimento o recurso do réu, e acordou em julgar prejudicado o recurso do autor , nos
termos do voto do eminente relator”  241-Apelação Cível 3004184-64.2025.8.06.0151 Polo ativo FRANCISCA NEUMAN DE
JESUS SILVA  Polo passivo BANCO BMG AS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 242-Apelação Cível
3002566-87.2025.8.06.0053 Polo ativo FRANCISCO MARQUES SILVA  Polo passivo BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 243-Apelação Cível 0201918-45.2023.8.06.0151 Polo ativo MOTOCEDRO COMERCIAL DE
MOTOS LTDA  Polo passivo STUDIO OPERACIONAL LTDA.  F. P. GOMES CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 244-Apelação Cível 0200780-37.2025.8.06.0001 Polo ativo CICERA FERREIRA DA COSTA
DANIEL FERREIRA DA COSTA e LUISA JAMILE SOUSA GOMES DA COSTA  Polo passivo Davi Darlan Sousa da Costa Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 245-Apelação Cível 0210811-24.2022.8.06.0001 Polo ativo MARIA
LUIZA DE AZEVEDO NEVES Polo passivo MGM SERVICOS DE COBRANCA LTDA – ME Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 246-Apelação Cível 3057519-60.2025.8.06.0001 Polo ativo CARLOS ANTONIO PEREIRA ALVES Polo passivo
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 247-Apelação Cível
3002615-33.2025.8.06.0117 Polo ativo MILLENA ROCHA DA SILVA LEITE e ALLAN LEITE DELFINO Polo passivo MR MBV PACATUBA III
SPE LTDA  IAJ LOTEAMENTO PACATUBA I SPE LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento o recurso dos autores, e negar-lhe
provimento o recurso da parte rés, nos termos do voto do eminente relator”  248-Apelação Cível 0275626-
59.2024.8.06.0001 Polo ativo RESERVA JARDIM INCORPORACOES SPE LTDA  Polo passivo DELMAR LEITE LIMA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
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provimento, nos termos do voto do eminente relator” 249-Apelação Cível 3084151-26.2025.8.06.0001 Polo ativo MULTI
ASSET FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL  Polo passivo VOLEIO INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ANTONIO PINTO DE ALMEIDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 250-Apelação Cível 3003309-
54.2025.8.06.0035 Polo ativo SAMUEL DE ALMEIDA SANTOS Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 251-Apelação Cível 3000840-97.2025.8.06.0176 Polo ativo MARCILENE
EUSEBIO DA SILVA Polo passivo F. D. D. S. C. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 252-Apelação Cível
0200018-15.2023.8.06.0058 Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo ROSALINA ALVES Julgadores Exmo.
Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 253-Apelação Cível 3000011-13.2025.8.06.0081 Polo ativo MARIA
BESSA FILHA Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES  FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”  254-Apelação Cível 3000062-41.2025.8.06.0043 Polo
ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A Polo passivo ANA JOANA VIEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator),
Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 255-Apelação Cível 0261910-62.2024.8.06.0001 Polo ativo KARLA LAMARA MONTENEGRO DA SILVA  Polo
passivo COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 256-Apelação Cível 0200686-23.2023.8.06.0175 Polo ativo BRIC DEVELOPMENT BRASIL LTDA  BRIC DEVELOPMENT BRASIL
LTDA. Polo passivo NAIANE FERREIRA DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 257-
Apelação Cível 0200506-08.2024.8.06.0034 Polo ativo SILVIA KARLA DE OLIVEIRA HUMBELINO Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A.
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”  258-Apelação Cível 0200704-37.2024.8.06.0166 Polo
ativo BANCO ITAU CONSIGNADO S.A e ITAU UNIBANCO S.A.  Polo passivo FRANCISCA DA SILVA BRAGA Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 259-Apelação Cível 0057085-51.2021.8.06.0167 Polo ativo SABEMI SEGURADORA AS Polo
passivo ANTONIO FRANCISCO LUCAS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 260-Apelação Cível
0288598-32.2022.8.06.0001 Polo ativo ANE SOLANGE SOARES DE CASTRO Polo passivo BANCO BMG S.A Julgadores Exmo. Sr. Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator” 261-Apelação Cível 0064511-55.2006.8.06.0001 Polo ativo Associazione Cultural La
Rossignol ARTEPENSAMENTO SERVICOS LTDA  Polo passivo Associazione Cultural La Rossignol ARTEPENSAMENTO SERVICOS LTDA
Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON
ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 262-Apelação Cível 0051591-63.2020.8.06.0064
Polo ativo LIDUINA MARIA FEITOSA ENRIQUE Polo passivo TV JANGADEIRO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 263-Apelação Cível 0212218-31.2023.8.06.0001 Polo ativo MARIA DE FATIMA DE MARIA CARLOS Polo passivo
CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 264-Apelação Cível 0050971-10.2021.8.06.0034 Polo ativo CONSTRUTORA COLMEIA S/A;CONSORCIO CONDOMINIO GOLF
VILLE II;BANCO BRADESCO S/A  FAVO S A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES  BRISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  Polo
passivo AMAZONIA ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES  LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 265-Apelação Cível 0281906-46.2024.8.06.0001 Polo ativo ALBERTT DE SOUZA BARROS Polo passivo AMIL
ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 266-Apelação Cível
3019332-80.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA JOSE GAMA DE SOUZA Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 267-Apelação Cível 3000467-35.2025.8.06.0154 Polo ativo
ODONTOPREV S.A. e BANCO BRADESCO S/A Polo passivo JOSÉ MARINHO LESSA LEITÃO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA
SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A
Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente relator” 268-Apelação Cível 0039516-65.2012.8.06.0001 Polo ativo CESAR BARBOSA RAMOS e DOMINGOS
ALVES RAMOS Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO
MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator”  269-Apelação Cível
3005209-90.2025.8.06.0029 Polo ativo ANTONIO GENIVAL DE SOUZA NOGUEIRA Polo passivo BANCO INBURSA S.A. Julgadores
Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE
FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 270-Apelação Cível 0200281-77.2024.8.06.0069 Polo ativo LILIANE
FRANCISCA DE AGUIAR Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente relator” 271-Apelação Cível 3093854-78.2025.8.06.0001 Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo ANTONIO
FERNANDES RODRIGUES ROQUE Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES
FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator” 272-Apelação Cível 0053214-
31.2021.8.06.0064 Polo ativo ANTONIO EDSON DA SILVA PEREIRA  Polo passivo KELVIA MARIA ARAUJO SOUZA Julgadores Exmo. Sr.
Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator” 273-Apelação Cível 0200155-42.2023.8.06.0043 Polo ativo TIAGO DA
SILVA Polo passivo ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
(Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
relator” 274-Apelação Cível 0220310-32.2022.8.06.0001 Polo ativo SAMIA SOUSA DE QUEIROZ MARIA LUIZA QUEIROZ DE
CARVALHO Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese de Julgamento: “A Câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento o recurso da requerida, e dar-lhe
parcialmente provimento o recurso da autora, nos termos do voto do eminente relator” PROCESSOS EXTRA-PAUTA:
275-Conflito de Competência Cível 3007966-47.2025.8.06.0000 (Des. Everardo impedido/suspeito)  Polo ativo JUÍZO DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO Polo passivo Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS
ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese
de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente relator.” 276-Conflito de Competência Cível 0001182-42.2024.8.06.0000 Polo ativo Juiz de
Direito da 1 Vara de Familia e Sucessoes da Comarca de Juazeiro do Norte Polo passivo Cicera Aldeniza Barros Lima MARIA FERREIRA DE
SOUZA Juiz de Direito da 1 Vara Civel da Comarca de Juazeiro do Norte CICERO WALISSON SOUSA DOS ANJOS Julgadores Exmo. Sr. Des.
CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO.
Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 277-Conflito de Competência Cível 3003994-35.2026.8.06.0000 Polo
ativo Juiz de Direito da 31 Vara Cível da Comarca de Fortaleza Polo passivo Juiz de Direito da 4 Vara Cível da Comarca de Fortaleza
Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE
FÁTIMA DE MELO LOUREIRO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no
mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 278- Conflito de Competência 3017759-
10.2025.8.06.0000 Polo Passivo JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA DE FAMÍLIA Polo Ativo JUÍZO DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DE
FORTALEZA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.” 279- Conflito de Competência 3021869-
52.2025.8.06.0000 Polo Passivo - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ICO-CE Polo Ativo - Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de
Fortaleza Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO(Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA LOUREIRO e Des.
EVERARDO LUCENA SEGUNDO. Síntese de Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para
no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente relator.”  PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: O eminente
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Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE  requereu que fosse retirado de pauta: Apelação Cível 0169390-93.2018.8.06.0001. A
eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fosse retirado de pauta: Apelação Cível 0219770-
52.2020.8.06.0001, Apelação Cível 3027918-09.2025.8.06.0001, Apelação Cível 0002815-82.2008.8.06.0151 e Apelação Cível 0197339-
58.2019.8.06.0001. PROCESSOS RETIRADOS DE MESA: O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fosse
retirado de mesa: Apelação Cível 0244416-29.2020.8.06.0001. A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu
que fosse retirado de mesa: Apelação Cível 3000628-71.2024.8.06.0092 e Apelação Cível 3004574-83.2025.8.06.0167. Diversos:1-
Para a presente sessão, foram pautados 287 processos, julgados 279 e houveram 15 sustentações orais.2- . Com a palavra o Exmo. Sr.
Des. Everardo Lucena Segundo - Presidente , o qual nesta data de 11(onze) de março do corrente ano , presidiu sua derradeira sessão de
julgamento em seu mandato conforme Portaria 271/2025 com termino em 13(treze) de março de 2026, e na ocasião o eminente
Desembargador agradeceu toda dedicação aos demais colegas bem como a Secretaria da 2ª Câmara de Direito Privado pelo apoio e as
contribuições recebidas , e que sentiu-se muito acolhido por todos, ressaltou ainda ter se inspirado bastante no Des. Carlos Alberto
Mendes Forte na maneira de conduzir os trabalhos da Câmara. Em seguida o eminente Des. Carlos Alberto Mendes Forte em poucas
palavras descreveu todo o período da presidência do eminente Des. Everardo Lucena Segundo , o qual mencionou a paciência, leveza e
atenção aos advogados e sempre conduzindo as sessões com os seus posicionamentos firmes e que trouxe muitas luzes nos
julgamentos dos processos, logo após o eminente Des. Paulo Airton Albuquerque Filho, ressaltou que o Des. Everardo Lucena Segundo
ao longo de seu mandato manteve a paz e harmonia na Câmara e que isso contribui para o crescimento dos trabalhos de forma que só
ganhamos em quantidade e qualidade em nossos julgados. Em seguida o eminente Des. Everardo Lucena Segundo - Presidente passou a
palavra ao eminente Des. Francisco Darival Beserra Primo – Desembargador deste Tribunal de Justiça já aposentado e fez questão de
prestar suas homenagens a sua querida amiga Desa. Fátima Loureiro e aos demais colegas, que na ocasião reverenciou a condução dos
trabalhos pelo Des. Everardo Lucena Segundo – Presidente , e enalteceu o trabalho do Presidente e ainda ressaltou que a eminente
Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro doravante estará a frente dos trabalhos desta Câmara momento esse que ele mesmo esperou
com muita alegria por este dia e agora é a hora, de uma mulher magnífica, bela, inteligente , meiga, doce e atenciosa, a frente dessa
egrégia Câmara, e aqui temos a certeza que ela fará um excelente trabalho, com grande contribuição nos julgamentos, desejou ainda
muita luz e bençãos de Deus para essa nova etapa na vida da Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro, parabenizou e desejou” Paz e
Bem” a todos, agradecendo a oportunidade em se manifestar. Em seguida a eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro assim
discorreu : “ “ , esta Secretaria informa que a eminente terá seu mandato iniciando em 13/03/2026 biênio 13/03/2028 e hoje foi a
despedida do eminente Des. Everardo Lucena Segundo – Presidente em sessão de julgamento, ficando a próxima sessão de 18(dezoito)
de março do corrente ano já sob os comandos da eminente Desa. Maria de Fátima de Melo Loureiro. Ao final a eminente Desa Maria de
Fátima de rlo Loureiro, sem mais a tratar declarou a encerrada a sessão.Todos os demais processos pautados para esta sessão que
foram julgados por votos provisórios, agora são considerados definitivos por unanimidade, de acordo com o voto dos eminentes
relatores. TÉRMINO DOS TRABALHOS: O Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª Câmara de
Direito Privado, como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e declarou encerrada a sessão,
lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada.Fortaleza/CE, 11 de março de 202
 EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Presidente da 2ª Câmara de Direito
KÁTIA TEIXEIRA
Coordenadora da 2ª Câmara de Direito Privado
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